
EDITAL EDI/27/2017

 
 
 

 

 

Dr. Rui Alexandre Novo e Rocha, Presidente da Câmara Municipal de Ansião: 

         Torna público, para efeitos do disposto no artigo 56.º (Publicidade das deliberações) da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

Setembro, as deliberações tomadas na Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 07 de Julho de 

2017: 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

1.    Aprovação da acta da reunião anterior; A acta n.º 13, de 23 de Junho de 2017, foi aprovada, por 

unanimidade. 

2.    Resumo diário da tesouraria; A Câmara Municipal tomou conhecimento do Resumo diário da tesouraria do 

dia 6 de Julho de 2017. 

3.    Deliberado alterar a hora da reunião de 19 de Julho de 2017 das 17 horas, para as 14,30 horas.  
 
 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

  

I - DEPARTAMENTO ADMINSITRATIVO E FINANCEIRO 

    1. Confederação Nacional dos Organismos de deficientes – 24º Encontro Nacional de Pessoas com 

deficiência”; Pedido de Apoio (E/1646/2017); A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, não atribuir qualquer 

comparticipação financeira, mas atribuirá apoio logístico e transporte a deficientes do concelho que pretendem estar presentes 

naquele encontro. 

    2. Protocolo celebrado entre o Município de Ansião e a Saint-Gobain Weber Portugal, S.A.; Acordo de 

cessão da posição contratual; Consentimento (E/1669/2017); A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, dar 

consentimento a cessão da posição contratual proposta. 

    3. Festas de S.Pedro e Rainha Santa Isabel de Ansião – Desfile de Marchas Populares; Pedido de apoio 

( E/1550/2017); A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir uma comparticipação financeira no valor de  

400,00 €. 

II –  DIVISÃO DE OBRAS PARTICULARES E URBANISMO 

1. Reconhecimento de beneficio fiscal – requerimento de isenção de IMI (E/965/2017) A Câmara Municipal 

deliberou, por unanimidade, reconhecer a isenção de IMI do artigo 147 de Ansião, propriedade da Firma Casa do 
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Ensaio- unipessoal, Lda., pelo período de 5 anos, nos termos do artigo 71º do estatuto dos benefícios fiscais. 

Ansião e Paços do Concelho,  
 
 

rogerio.nunes  
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